
 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  que,  junto  aos  órgãos 
 envolvidos,  viabilize  mais  capacitação  para  os 
 novos  Conselheiros  Tutelares  eleitos,  no  que  tange 
 aos  direitos  ao  atendimento  das  crianças  e  jovens 
 autistas,  principalmente  sobre  os  tratamentos 
 baseados em vínculos. 

 Apresentamos  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno  desta 

 egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo  Senhor 

 Prefeito  Municipal  que,  junto  aos  órgãos  envolvidos,  viabilize  mais 
 capacitação  para  os  novos  Conselheiros  Tutelares  eleitos,  no  que  tange 
 aos  direitos  ao  atendimento  das  crianças  e  jovens  autistas, 
 principalmente  sobre  os  tratamentos  baseados  em  vínculos.  Solicito,  após 

 leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Elegemos  os  novos  Conselheiros  Tutelares  em  nossa  cidade  e  os  mesmos 

 precisam  ter  mais  oportunidades  de  capacitação  para  garantir  os  direitos  que 

 as  crianças  e  jovens  com  deficiência  possuem,  que  muitas  vezes  são 

 específicos  e  precisam  de  conhecimento,  treinamento  e  habilidades  próprias  e 

 direcionadas. 

 No  caso  dos  autistas,  por  exemplo,  as  metodologias  advindas  do  ABA 

 necessitam,  obrigatoriamente,  da  criação  de  vínculos  entre  os  terapeutas  e  os 

 educandos e isso não está ocorrendo em conformidade, devido à rotatividade 
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 dos  profissionais.  Considerando  isso,  é  imprescindível  que  os  Conselheiros 

 conheçam  o  método  e  a  importância  dele  para  a  educação  dos  autistas  para 

 que  tenham  o  acesso  requerido  à  profissionais  que  mantenham  o  vínculo.  Sem 

 o  vínculo  afetivo  com  os  terapeutas,  o  autista  tem  mais  dificuldade  para  evoluir 

 no  tratamento  e,  muitas  vezes,  fica  até  inviabilizado.  Conselheiros  Tutelares 

 com  esse  conhecimento  e  compromisso  com  certeza  auxiliarão  a  buscar 

 soluções  (complexas,  é  sabido)  para  essa  demanda  e,  por  consequência, 

 garantir o direito de nossas crianças e jovens autistas. 

 Sala das Sessões, em 10 de outubro de 2023. 
 193  o  an� de el���ção  de In�a���ub� à Fre����i� 
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